
&
 
DE MATIAS BARBOSA 

P
O
D
E
R
 LEGISLATIVO M

U
N
I
C
I
P
A
L
 

CÂMARA MUNICIPAL 

Avenida Engenheiro Poulo Brandão, 380 - Parque dos Sobiss - Matias Barboso-MG - CEP 36120-000 
— 

Tel.: 
(32) 3273-5700 

- Fax: 
(32) 3273-5720 

Email: 
folecom@motiasbarboso.mg 

leg.br 

A
T
A
 
D
A
 
18º 

R
E
U
N
I
Ã
O
 
O
R
D
I
N
Á
R
I
A
 
D
A
 
C
O
M
I
S
S
Ã
O
 
D
E
 
L
E
G
I
S
L
A
Ç
Ã
O
,
 

J
U
S
T
I
Ç
A
 
E
 
R
E
D
A
Ç
Ã
O
,
 
N
A
 
3º 

S
E
S
S
Ã
O
 
L
E
G
I
S
L
A
T
I
V
A
 
O
R
D
I
N
Á
R
I
A
 
D
A
 

L
E
G
I
S
L
A
T
U
R
A
 2021/2024, 24 D

E
 J
U
L
H
O
 D
E
 2023. 

A
o
s
 vinte e

 quatro dias d
o
 m
ê
s
 d
e
 julho d

e
 dois vinte e

 três, à
s
 d
e
z
e
s
s
e
t
e
 h
o
r
a
s
 

e
 o
n
z
e
 minutos, c

o
m
p
a
r
e
c
e
r
a
m
 n
a
 sala d

a
s
 c
o
m
i
s
s
õ
e
s
 os V

e
r
e
a
d
o
r
e
s
 A
n
s
e
l
m
o
 

Ítalo 
Leopoldino, W

e
l
e
y
 R
o
d
r
i
g
u
e
s
 d
a
 Silva 

e
 J
o
s
é
 
Carlos d

e
 
S
o
u
z
a
 
P
a
s
c
h
o
a
,
 

m
e
m
b
r
o
s
 d
a
 
supracitada c

o
m
i
s
s
ã
o
.
 
H
a
v
e
n
d
o
 n
ú
m
e
r
o
 regimental, 

o 
Presidente 

d
a
 
C
o
m
i
s
s
ã
o
,
 
V
e
r
e
a
d
o
r
 A
n
s
e
l
m
o
 
Ítalo 

Leopoldino, 
declarou 

aberta 
a
 
reunião, 

p
r
o
p
o
n
d
o
 
a
 
d
i
s
p
e
n
s
a
 
d
a
 

leitura 
d
a
 

ata 
anterior, 

s
e
n
d
o
 
a
p
r
o
v
a
d
a
 

por 
u
n
a
n
i
m
i
d
a
d
e
 
a
 
referida 

dispensa. 
A
 
Presidência 

informa 
q
u
e
 
a 

reunião 
s
e
 

destina 
a
 
discutir 

e 
apreciar 

p
a
r
e
c
e
r
 
e
m
 
s
e
g
u
n
d
a
 
v
o
t
a
ç
ã
o
 
o
 
Projeto 

d
e
 
Lei 

n
º
.
1
4
/
2
0
2
3
 
q
u
e
 

“
D
i
s
p
õ
e
 
s
o
b
r
e
 

o 
l
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 
d
e
 
a
c
e
s
s
o
 

controlado 
e
 

c
o
n
d
o
m
i
n
i
o
 d
e
 lotes n

o
 m
u
n
i
c
i
p
i
o
 d
e
 M
a
t
i
a
s
 B
a
r
b
o
s
a
 e
 d
á
 o
u
t
r
a
s
 p
r
o
v
i
d
é
n
c
i
a
s
.
”
 

O
 relator W

e
l
e
y
 R
o
d
r
i
g
u
e
s
 d
a
 Silva, o

p
i
n
o
u
 favoravel a a

p
r
o
v
a
g
a
o
,
 e
m
 s
e
g
u
n
d
a
 

d
i
s
c
u
s
s
é
o
 e
 v
o
t
a
ç
ã
o
 n
o
 Projeto d

e
 Lei n

°
.
1
4
/
2
0
2
3
 s
e
g
u
i
n
d
o
 a técnica legislativa 

e
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
o
 
R
e
g
i
m
e
n
t
o
 
Interno, 

s
e
n
d
o
 
a
c
o
m
p
a
n
h
a
d
o
 
pelo 

Presidente 
e
 

pelo Secretario. 
C
u
m
p
r
i
d
a
 
a finalidade d

a
 
reunião, 

a 
Presidéncia 

a
g
r
a
d
e
c
e
u
 
a 

p
r
e
s
e
n
ç
a
 
d
o
s
 
parlamentares, 

d
e
u
 
p
o
r
 e
n
c
e
r
r
a
d
o
 o
s
 trabalhos, 

e
 
d
e
t
e
r
m
i
n
o
u
 
a
 

lavratura 
d
a
 
ata, 

q
u
e
 
eu, 

J
o
s
é
 
Carlos 

d
e
 
S
o
u
z
a
 
P
a
s
c
h
o
a
,
 
lavrei 

e
 
a
s
s
i
n
o
 

j
u
n
t
a
m
e
n
t
e
 
c
o
m
 
o
s
 
d
e
m
a
i
s
 
m
e
m
b
r
o
s
 
d
a
 
C
o
m
i
s
s
d
o
 
a
s
 
d
e
z
e
s
s
e
t
e
 
h
o
r
a
s
 
e
 

q
u
a
r
e
n
t
a
 
e
 sete minutos. 

S
a
l
a
 d
a
s
 c
o
m
i
s
s
é
e
s
,
 
a
o
s
 vinte e

 quatro dias d
o
 m
é
s
 

de ju
l
h
o
 d
e
 dois mil e

 vinte e
 trés. T

/
 
N
A
A
 

Presidenté: Anselmo 
Italo Leopoldino 

— - 

Relator: «
m
_
o
<
 E
O
Q
,
—
_
Q
Ã
 Silva 

À 

o
 

Secretário: J
o
s
é
 Carlos d

e
 S
o
u
z
a
 P
a
s
c
h
o
a
 

www.natiusparbosa.mg.leg.br 
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C
O
M
I
S
S
Ã
O
 D
E
 L
E
G
I
S
L
A
Ç
Ã
O
,
 J
U
S
T
I
Ç
A
 E
 R
E
D
A
Ç
Ã
O
 

P
A
R
E
C
E
R
 D
E
 R
E
D
A
Ç
Ã
O
 F
I
N
A
L
 N
A
 P
R
O
P
O
S
I
Ç
Ã
O
 D
E
 LEI Nº.14/2023 

D
e
 
autoria 

d
o
 
P
o
d
e
r
 
Executivo, 

foi 
protocolada 

e
m
 
0
4
 
d
e
 
abril 

d
e
 
2
0
2
3
,
 
a 

P
r
o
p
o
s
i
ç
ã
o
 d
e
 
Lei 

n
º
.
1
4
/
2
0
2
3
 q
u
e
 “
D
i
s
p
õ
e
 s
o
b
r
e
 o 

L
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 d
e
 A
c
e
s
s
o
 C
o
n
t
r
o
l
a
d
o
 e
 

C
o
n
d
o
m
í
n
i
o
 
d
e
 
lotes 

n
o
 
Município 

d
e
 
M
a
t
i
a
s
 
B
a
r
b
o
s
a
 
e
 
d
á
 
outras 

providéncias.” 
-e 

a
p
r
o
v
a
d
a
 e
m
 primeira d

i
s
c
u
s
s
ã
o
 e
 v
o
t
a
ç
ã
o
 n
o
 dia 1

0
 d
e
 julho d

e
 2
0
2
3
.
 

são, a
 fim d

e
 que, s

e
g
u
n
d
o
 a
 

Foi e
n
c
a
m
i
n
h
a
d
a
 a
 referida p

r
o
p
o
s
i
ç
ã
o
 a esta C

o
 

técnica 
legislativa, 

fosse d
a
d
a
 
à 

matéria 
a forma 

a
d
e
q
u
a
d
a
,
 
n
o
s
 termos d

o
 
R
e
g
i
m
e
n
t
o
 

Interno. 

F
U
N
D
A
M
E
N
T
A
Ç
Ã
O
 

A
o
 analisar a

 p
r
o
p
o
s
i
ç
ã
o
 a
p
r
o
v
a
d
a
 e
m
 primeira votação, esta C

o
m
i
s
s
ã
o
 p
r
o
c
e
d
e
u
 

à 
avaliação d

o
s
 e
n
u
n
c
i
a
d
o
s
,
 
a 
p
r
o
p
r
i
e
d
a
d
e
 d
o
s
 t
e
r
m
o
s
 u
s
a
d
o
s
,
 
a
 c
o
e
r
ê
n
c
i
a
 
articulatória 

d
e
 
preceitos 

e
 
d
e
 
dispositivos, 

o
 
acerto 

n
a
s
 
r
e
m
i
s
s
õ
e
s
 
internas 

e
 
externas, 

a
l
é
m
 
d
a
s
 

f
o
r
m
a
s
 d
e
 c
o
n
e
x
ã
o
 c
o
m
 o
 o
r
d
e
n
a
m
e
n
t
o
 e
m
 vigor, s

e
g
u
n
d
o
 a
 técnica legislativa. 

É
 
importante o

b
s
e
r
v
a
r
 q
u
e
 o
 texto d

e
 r
e
d
a
ç
ã
o
 final e

x
p
r
i
m
e
 a
l
é
m
 d
a
 c
o
n
f
i
r
m
a
ç
ã
o
 

d
a
 alternativa técnica sugerida, t

a
m
b
é
m
 u
m
a
 o
p
ç
ã
o
 política d

o
 P
a
r
l
a
m
e
n
t
o
 pela f

o
r
m
a
 e
m
 

q
u
e
 d
e
s
e
j
a
 ver p

r
o
m
u
l
g
a
d
a
 a
 p
r
o
p
o
s
i
ç
ã
o
 e, u

m
a
 v
e
z
 a
c
a
t
a
d
a
 p
o
r
 este órgão, 

n
ã
o
 p
o
d
e
r
á
 

mais ser alterada. 

A
s
s
i
m
 
s
e
n
d
o
,
 
o
 
Relator 

o
p
i
n
o
u
 
p
o
r
 
s
e
 
d
a
r
 
à
 
P
r
o
p
o
s
i
ç
ã
o
 
d
e
 
Lei 

n
º
.
1
4
/
2
0
2
3
 
a
 

r
e
d
a
ç
ã
o
 final abaixo, s

e
n
d
o
 a
c
o
m
p
a
n
h
a
d
o
 pelo P

r
e
s
i
d
e
n
t
e
 e
 Secretário. 

P
R
O
J
E
T
O
 D
E
 LEI Nº.14/2023 

Dispõe sobre o
 L
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 d
e
 A
c
e
s
s
o
 Controlado 

e
 
C
o
n
d
o
m
í
n
i
o
 
d
e
 
lotes 

n
o
 
M
u
n
i
c
í
p
i
o
 
d
e
 
M
a
t
i
a
s
 

B
a
r
b
o
s
a
 e
 d
á
 outras providências. 

O
 
P
o
v
o
 
d
o
 M
u
n
i
c
í
p
i
o
 d
e
 
M
a
t
i
a
s
 
B
a
r
b
o
s
a
,
 
p
o
r
 s
e
u
s
 
representantes, 

d
e
c
r
e
t
o
u
 
e
 
e
u
 

s
a
n
c
i
o
n
o
 a seguinte Lei
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C
A
P
I
T
U
L
O
 | 

L
O
T
E
A
M
E
N
T
O
 D
E
 A
C
E
S
S
O
 C
O
N
T
R
O
L
A
D
O
 E
 C
O
N
D
O
M
I
N
I
O
 D
E
 L
O
T
E
S
 

Art. 1° - O
 loteamento d

e
 a
c
e
s
s
o
 controlado e o condominio d

e
 lotes s

o
m
e
n
t
e
 serão 

a
u
t
o
r
i
z
a
d
o
s
 
n
a
s
 
z
o
n
a
s
 
o
n
d
e
 
s
e
 
p
e
r
m
i
t
a
m
 
o
 
u
s
o
 
h
a
b
i
t
a
c
i
o
n
a
l
,
 
a
s
s
i
m
 
d
e
f
i
n
i
d
o
s
 
n
a
 
Lei 

Municipal d
e
 O
c
u
p
a
ç
ã
o
,
 U
s
o
 d
o
 S
o
l
o
 e
 Z
o
n
e
a
m
e
n
t
o
.
 

Art. 2° - O
 l
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 d
e
 a
c
e
s
s
o
 controlado e

 o
 c
o
n
d
o
m
i
n
i
o
 d
e
 lotes previstos n

e
s
t
a
 

Lei 
n
ã
o
 
p
o
d
e
r
d
o
 
prejudicar 

o
 
a
c
e
s
s
o
 
publico 

até 
m
a
r
g
e
n
s
 
d
e
 
rios, 

c
a
n
a
i
s
 
e
 
outros 

r
e
c
u
r
s
o
s
 
hidricos 

publicos, 
s
e
m
 
prejuizo 

d
a
s
 
r
e
s
e
r
v
a
s
 
d
a
s
 
faixas 

d
e
 
d
o
m
i
n
i
o
 
publico 

e
 

n
a
o
 edificaveis, n

o
s
 t
e
r
m
o
s
 d
a
 legislação vigente. 

P
a
r
a
g
r
a
f
o
 
único 

- 
C
a
s
o
 
o 
p
o
d
e
r
 
publico 

n
d
o
 
c
o
n
s
i
g
a
 
a
c
e
s
s
a
r
 
o 
c
o
r
p
o
 
hidrico p

o
r
 

a
c
e
s
s
o
 
e
x
t
e
r
n
o
 
a
o
 
c
o
n
d
o
m
i
n
i
o
,
 

fica 
r
e
s
s
a
l
v
a
d
o
 
o
 direto 

d
e
 
a
c
e
s
s
o
 
p
o
r
 vias 

internas d
o
 

condominio. 

Art. 
3° 

- 
É
 
v
e
d
a
d
o
 
i
m
p
e
d
i
r
 
o
u
 
restringir 

o 
a
c
e
s
s
o
 
a
o
 
l
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 
d
e
 
a
c
e
s
s
o
 

c
o
n
t
r
o
l
a
d
o
 
e
 
a
o
 
c
o
n
d
o
m
i
n
i
o
 
d
e
 
lotes 

a
s
 
a
u
t
o
r
i
d
a
d
e
s
 
p
u
b
l
i
c
a
s
 
federais, 

e
s
t
a
d
u
a
i
s
 
e
/
o
u
 

m
u
n
i
c
i
p
a
i
s
,
 
n
o
 
e
x
e
r
c
i
c
i
o
 
d
e
 
s
u
a
s
 
f
u
n
g
d
e
s
,
 
i
n
d
e
p
e
n
d
e
n
t
e
m
e
n
t
e
 
d
e
 
c
a
d
a
s
t
r
o
,
 
i
n
c
l
u
i
n
d
o
 

a
q
u
e
l
e
s
 q
u
e
 e
x
e
r
ç
a
m
 f
u
n
ç
ã
o
 publica p

o
r
 d
e
l
e
g
a
g
é
o
 o
u
 autorizagao, n

o
s
 t
e
r
m
o
s
 d
a
 Lei. 

Art. 4° - Q
u
a
l
q
u
e
r
 c
o
n
s
t
r
u
ç
ã
o
 s
o
m
e
n
t
e
 p
o
d
e
r
a
 ser iniciada n

o
 l
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 d
e
 a
c
e
s
s
o
 

c
o
n
t
r
o
l
a
d
o
 
o
u
 
n
o
 
c
o
n
d
o
m
i
n
i
o
 
d
e
 
lotes 

a
p
6
s
 
a
p
r
o
v
a
ç
ã
o
 
d
o
 
projeto 

e
 
c
o
n
c
e
s
s
d
o
 
d
o
s
 

respectivos alvaras, 
s
e
m
 prejuizo d

e
 outras e

x
i
g
é
n
c
i
a
s
 administrativas e

 d
o
 exercicio d

o
 

P
a
r
a
g
r
a
f
o
 

único 
- 

A
s
 
c
o
n
s
t
r
u
g
d
e
s
 
d
e
v
e
r
d
o
 
o
b
e
d
e
c
e
r
 
a
s
 

d
i
s
p
o
s
i
g
d
e
s
 
d
o
s
 

r
e
g
u
l
a
m
e
n
t
o
s
 d
o
 
l
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 d
e
 a
c
e
s
s
o
 controlado e

 d
o
 c
o
n
d
o
m
i
n
i
o
 d
e
 lotes, s

e
 houver, 

q
u
e
 
p
o
d
e
r
ã
o
 
fixar 

regras 
arquitetdnicas 

e
 
construtivas 

m
a
i
s
 
e
x
i
g
e
n
t
e
s
 
q
u
e
 
a
q
u
e
l
a
s
 

previstas n
a
 legislação. 

Art. 
5° - S

e
m
 prejuizo a

s
 d
e
m
a
i
s
 tegislações, 

p
a
r
a
 a
 a
p
r
o
v
a
g
é
o
 o
s
 projetos d

e
v
e
r
a
o
 

o
b
s
e
r
v
a
r
 a
s
 s
e
g
u
i
n
t
e
s
 disposi¢des: 

| - a
t
e
n
d
a
m
 a
 t
o
d
o
s
 o
s
 r
e
q
u
i
s
i
t
o
s
 d
e
 l
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 p
r
e
v
i
s
t
o
s
 n
e
s
t
a
 
Lei, 

r
e
s
s
a
l
v
a
d
a
s
 a
s
 

d
i
s
p
o
s
i
c
d
e
s
 especificas previstas n

e
s
t
e
 capitulo; 

Il 
- 
n
d
o
 
p
r
e
j
u
d
i
q
u
e
m
 
a
 
c
o
n
t
i
n
u
i
d
a
d
e
 
d
a
 
m
a
l
h
a
 
viaria 

u
r
b
a
n
a
 
e, 

e
m
 
especial, 

n
ã
o
 

e
n
v
o
l
v
a
m
 s
i
s
t
e
m
a
 vidrio estrutural d

a
 c
i
d
a
d
e
;
 

lll 
- 
g
a
r
a
n
t
a
m
 
a
c
e
s
s
o
 
a
s
 
g
l
e
b
a
s
 
confrontantes 

indicadas 
pelo 

p
o
d
e
r
 
publico, 

m
e
d
i
a
n
t
e
 via d

e
 
a
c
e
s
s
o
 d
o
 
lado e

x
t
e
r
n
o
 a
o
 p
e
r
i
m
e
t
r
o
 d
e
 f
e
c
h
a
m
e
n
t
o
 
d
o
 
l
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 d
e
 

a
c
e
s
s
o
 controlado o

u
 d
o
 c
o
n
d
o
m
i
n
i
o
 d
e
 lotes;



m
a
n
 

m 
e
 

omatiense 
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IV 
- 
o
 
c
u
m
p
r
i
m
e
n
t
o
 
pela 

e
n
t
i
d
a
d
e
 
representativa 

d
o
s
 
proprietários, 

titulares 
d
e
 

direitos 
e
 
m
o
r
a
d
o
r
e
s
 
o
u
 
d
o
s
 
c
o
n
d
ô
m
i
n
o
s
 
d
a
s
 
o
b
r
i
g
a
ç
õ
e
s
 
previstas 

n
a
s
 
legislações 

municipais, estaduais e
 federais pertinentes; 

V
 - f

e
c
h
a
m
e
n
t
o
 d
o
 p
e
r
í
m
e
t
r
o
 d
o
 l
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 d
e
 a
c
e
s
s
o
 controlado e

 d
o
 c
o
n
d
o
m
í
n
i
o
 

d
e
 lotes, p

o
d
e
n
d
o
 o
 p
o
d
e
r
 público i

m
p
o
r
 restrições q

u
a
n
t
o
 a
o
 tipo e

 f
o
r
m
a
 d
e
 f
e
c
h
a
m
e
n
t
o
,
 

p
a
r
a
 garantir 

a s
e
g
u
r
a
n
ç
a
 pública; 

Ú 

VI - os e
q
u
i
p
a
m
e
n
t
o
s
 comunitários e áreas institucionais estejam fora d

o
 limite d

e
 

f
e
c
h
a
m
e
n
t
o
 e
 s
e
m
 restrições d

e
 a
c
e
s
s
o
;
 

VII 
- a

s
 portarias d

e
 a
c
e
s
s
o
 a
o
 l
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 d
e
 a
c
e
s
s
o
 controlado o

u
 a
o
 c
o
n
d
o
m
í
n
i
o
 

d
e
 lotes: 

a) 
e
s
t
e
j
a
m
 
c
o
n
t
e
m
p
l
a
d
a
s
 
n
o
 
projeto 

p
a
r
a
 
prévia 

a
p
r
o
v
a
ç
ã
o
 
pelo 

ó
r
g
ã
o
 
municipal 

c
o
m
p
e
t
e
n
t
e
;
 

b) p
e
r
m
i
t
a
m
 a
c
e
s
s
o
 a
o
 s
i
s
t
e
m
a
 viário 

e p
o
s
s
u
a
m
 altura e

 largura c
o
m
p
a
t
í
v
e
i
s
 c
o
m
 a 

circulação d
e
 veículos d

e
 g
r
a
n
d
e
 porte. 

Art. 
6º 

- 
A
 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 

Púl 

r
e
a
l
i
z
a
d
a
s
 n
o
 
l
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 d
e
 a
c
e
s
s
o
 c
o
n
t
r
o
l
a
d
o
 o
u
 n
o
 c
o
n
d
o
m
í
n
i
o
 d
e
 
lotes, 

b
e
m
 c
o
m
o
 a
s
 

ões, 
fiscalizar 

a
s
 
o
b
r
a
s
 

a
 
p
o
d
e
r
á
,
 
s
e
m
 
r
e
s
 

c
o
n
d
i
ç
õ
e
s
 
d
a
s
 
vias, 

p
r
a
ç
a
s
 
e
 
d
e
m
a
i
s
 
b
e
n
s
 
públicos 

n
e
l
e
s
 
existentes 

e
 
q
u
a
i
s
q
u
e
r
 

alterações 
a
o
 
projeto, 

a
 
q
u
a
l
q
u
e
r
 t
e
m
p
o
,
 
d
e
v
e
r
ã
o
 
ser 

s
u
b
m
e
t
i
d
a
s
 
a
 
prévia 

a
u
t
o
r
i
z
a
ç
ã
o
 

pelo p
o
d
e
r
 público e

 o
b
s
e
r
v
a
r
 a
s
 n
o
r
m
a
s
 vigentes n

a
 d
a
t
a
 d
o
 requerimento. 

C
A
P
Í
T
U
L
O
 1l 

L
O
T
E
A
M
E
N
T
O
 D
E
 A
C
E
S
S
O
 C
O
N
T
R
O
L
A
D
O
 

Art. 
7º 

- 
C
o
n
s
i
d
e
r
a
-
s
e
 
L
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 
d
e
 A
c
e
s
s
o
 
C
o
n
t
r
o
l
a
d
o
 

- 
L
A
C
,
 
o
 
p
a
r
c
e
l
a
m
e
n
t
o
 

c
o
m
 f
e
c
h
a
m
e
n
t
o
 d
e
 s
e
u
 p
e
r
í
m
e
t
r
o
 e
 controle d

e
 a
c
e
s
s
o
 d
e
 n
ã
o
 residentes, s

e
m
 prejuízo 

d
e
 outras e

x
i
g
ê
n
c
i
a
s
 d
a
 legislação federal e

 estadual. 

P
a
r
á
g
r
a
f
o
 
único 

- 
É
 
v
e
d
a
d
o
 
i
m
p
e
d
i
r
 o
u
 
restringir 

o 
a
c
e
s
s
o
 
a
o
 
L
A
C
 
a
 
p
e
s
s
o
a
 
n
ã
o
 

r
e
s
i
d
e
n
t
e
,
 
d
e
s
d
e
 
q
u
e
 
d
e
v
i
d
a
m
e
n
t
e
 

identificada, 
i
n
d
e
p
e
n
d
e
n
t
e
m
e
n
t
e
 
d
o
 
m
e
i
o
 
d
e
 

l
o
c
o
m
o
ç
ã
o
 o
u
 d
e
 transporte. 

Art. 8º - A
l
é
m
 d
a
s
 o
b
r
i
g
a
ç
õ
e
s
 previstas n

o
s
 Art. 

1º a
 6º d

e
s
t
a
 Lei, 

p
a
r
a
 a
 a
p
r
o
v
a
ç
ã
o
 

d
a
 p
r
o
p
o
s
t
a
 d
e
 L
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 d
e
 A
c
e
s
s
o
 C
o
n
t
r
o
l
a
d
o
 é
 obrigatória: 

| - 
a constituição d

e
 e
n
t
i
d
a
d
e
 representativa d

o
s
 proprietários, titulares d

e
 direitos e

 

moradores, 
s
e
m
 
fins 

econômicos, 
o
b
s
e
r
v
a
n
d
o
 
as 

regras 
contidas 

nesta 
Lei 

e 
d
e
m
a
i
s
 

n
o
r
m
a
s
 p
e
r
t
i
n
e
n
t
e
s
;
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Il - s
e
j
a
m
 
d
e
s
e
m
p
e
n
h
a
d
o
s
 
pela 

e
n
t
i
d
a
d
e
 
representativa d

o
s
 
proprietários, 

titulares 

d
e
 
direitos 

e
 
m
o
r
a
d
o
r
e
s
 
o
s
 
servigos 

publicos 
municipais 

e 
a 
m
a
n
u
t
e
n
g
d
o
 
d
a
s
 
a
r
e
a
s
 

c
o
m
u
n
s
,
 c
o
n
f
o
r
m
e
 a
 seguir: 

a) servicos d
e
 m
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 e
 p
o
d
a
 d
e
 a
r
v
o
r
e
s
 localizadas 

n
a
s
 a
r
e
a
s
 publicas e

 d
e
 

u
s
o
 c
o
m
u
m
,
 m
e
d
i
a
n
t
e
 autorizagdo d

o
 ó
r
g
ã
o
 c
o
m
p
e
t
e
n
t
e
;
 

b) 
m
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
e
 
p
r
e
s
e
r
v
a
g
d
o
 
d
a
s
 
á
r
e
a
s
 
verdes, 

q
u
a
n
d
o
 
d
i
s
p
o
s
t
a
s
 
n
o
 
interior d

o
 

L
A
C
,
 
inclusive c

o
m
 a
 realizagéo d

a
s
 o
b
r
a
s
 n
e
c
e
s
s
a
r
i
a
s
 p
a
r
a
 a
 c
o
n
s
e
r
v
a
g
a
o
 e/ou r

e
f
o
r
m
a
 

d
a
s
 p
r
a
g
a
s
 existentes; 

c) 
distribuicdo 

d
a
s
 
c
o
r
r
e
s
p
o
n
d
é
n
c
i
a
s
 
e
 
e
n
c
o
m
e
n
d
a
s
 
n
o
 
interior 

d
o
 
L
A
C
,
 
salvo 

s
e
 

p
r
e
s
t
a
d
o
s
 
pela 

e
m
p
r
e
s
a
 
d
e
 
Correios 

o
u
 
outra 

instituicdo 
pública 

o
u
 
privada, 

d
e
 
f
o
r
m
a
 

regular; 

d) 
existéncia 

d
e
 
placa 

informativa, 
d
e
 

facil 
a
c
e
s
s
o
 
e
 
vis 

d
a
d
e
 
n
a
 
portaria, 

e
x
p
l
i
c
a
n
d
o
 
q
u
e
 
o
 
a
c
e
s
s
o
 
a
o
 
l
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 
é
 

livie 
a
 
q
u
a
l
q
u
e
r
 
p
e
s
s
o
a
 
d
e
v
i
d
a
m
e
n
t
e
 

ada. 

$
 
1° 

- 
A
s
 
a
r
e
a
s
 
publicas 

q
u
e
 
s
e
r
ã
o
 
objeto 

d
e
 
m
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
,
 
s
e
r
d
o
 
definidas 

p
o
r
 

iden 

o
c
a
s
i
d
o
 
d
a
 
a
p
r
o
v
a
ç
ã
o
 
d
o
 
loteamento, 

e
 
c
o
m
p
e
t
e
 
a
o
 
Municipio 

determinar, 
a
p
r
o
v
a
r
 
e
 

fiscalizar a
s
 o
b
r
a
s
 n
e
c
e
s
s
a
r
i
a
s
 @
 m
a
n
u
t
e
n
g
a
o
.
 

os situados n
o
 LAC, inclusive 

§
 2° - T

o
d
a
s
 a
s
 benfeitorias realizadas n

o
s
 b
e
n
s
 púl 

e
m
 

r
a
z
ã
o
 

d
a
s
 

o
b
r
i
g
a
g
d
e
s
 

previstas 
n
e
s
t
a
 

Lei, 
p
e
r
t
e
n
c
e
r
d
o
 

a
o
 

Muni 

i
n
d
e
p
e
n
d
e
n
t
e
m
e
n
t
e
 d
e
 p
a
g
a
m
e
n
t
o
 o
u
 indenizagéo. 

$
 
3° 

- 
O
s
 
proprietarios 

d
e
 
imoveis, 

titulares 
d
e
 
direitos 

e 
m
o
r
a
d
o
r
e
s
 
d
o
s
 
i
m
é
v
e
i
s
 

s
i
t
u
a
d
o
s
 n
o
 interior d

o
 L
A
C
 sujeitam-se à

 n
o
r
m
a
t
i
z
a
ç
ã
o
 e
 a
 disciplina c

o
n
s
t
a
n
t
e
 n
e
s
t
a
 Lei, 

n
o
 

r
e
g
u
l
a
m
e
n
t
o
 
d
o
 

l
o
t
e
a
m
e
n
t
o
,
 

s
e
 

h
o
u
v
e
r
,
 

e
 
n
o
 

a
t
o
 

constitutivo 
d
a
 

e
n
t
i
d
a
d
e
 

representativa, 
e
 a
s
 d
e
s
p
e
s
a
s
 n
e
c
e
s
s
a
r
i
a
s
 p
a
r
a
 suportar o

 c
u
m
p
r
i
m
e
n
t
o
 d
a
s
 o
b
r
i
g
a
g
d
e
s
 

legais previstas e
 p
a
r
a
 c
o
n
s
e
c
u
ç
ã
o
 d
o
s
 s
e
u
s
 objetivos s

e
r
ã
o
 fixadas e

m
 c
o
t
a
s
 individuais, 

c
o
n
f
o
r
m
e
 legislagdes municipais, e

s
t
a
d
u
a
i
s
 e
 federais pertinentes. 

§
 4° - S

ã
o
 d
e
 
p
r
o
p
r
i
e
d
a
d
e
 d
o
 M
u
n
i
c
i
p
i
o
 o
s
 e
q
u
i
p
a
m
e
n
t
o
s
 
u
r
b
a
n
o
s
 e
 comunitarios, 

s
i
s
t
e
m
a
 
d
e
 
circulação 

e
 
e
s
p
a
ç
o
s
 

livres 
d
e
 
u
s
o
 
público, 

a
 
partir 

d
a
 
d
a
t
a
 
d
o
 
registro 

d
o
 

loteamento. 

Art. 
9
°
 
- A
 e
x
t
i
n
ç
ã
o
,
 
d
i
s
s
o
l
u
ç
ã
o
 
o
u
 
d
e
s
v
i
o
 
d
e
 
f
i
n
a
l
i
d
a
d
e
 
d
a
 
e
n
t
i
d
a
d
e
,
 
b
e
m
 
c
o
m
o
 
a
 

alteracdo 
d
e
 
d
e
s
t
i
n
a
ç
ã
o
 
d
o
 
b
e
m
 
publico 

e
/
o
u
 
o
 
d
e
s
c
u
m
p
r
i
m
e
n
t
o
 
d
e
 
q
u
a
i
s
q
u
e
r
 
d
a
s
 

c
o
n
d
i
ç
õ
e
s
 fixadas 

n
e
s
t
a
 
Lei, 

s
e
r
d
o
 
a
p
u
r
a
d
a
s
 
m
e
d
i
a
n
t
e
 
regular p

r
o
c
e
s
s
o
 
administrativo, 

c
o
m
 garantia d

o
 contraditério 

e a
m
p
l
a
 defesa, implicando:
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- n
a
 hipétese d

e
 alteração d

e
 d
e
s
t
i
n
a
g
d
o
 d
o
 b
e
m
 
publico e

/
o
u
 o
 d
e
s
c
u
m
p
r
i
m
e
n
t
o
 

d
e
 q
u
a
i
s
q
u
e
r
 d
a
s
 c
o
n
d
i
ç
õ
e
s
 fixadas n

e
s
t
a
 Lei: 

a) adverténcia e
 notificacdo a

 entidade, fixando p
r
a
z
o
 p
a
r
a
 regularizagéo, o

b
s
e
r
v
a
s
 

a
s
 d
i
s
p
o
s
i
c
d
e
s
 e
 p
r
a
z
o
s
 previstos c

o
m
o
 regra geral n

o
 C
é
d
i
g
o
 Municipal d

e
 Posturas; 

b) i
m
p
o
s
i
ç
ã
o
 d
e
 m
u
l
t
a
 incidente s

o
b
r
e
 t
o
d
o
s
 o
s
 lotes d

o
 L
A
C
,
 cujo valor será fixado 

e
m
 
2
,
0
%
 
(dois 

p
o
r
 
cento) 

d
o
 
valor 

v
e
n
a
l
 
d
e
 
c
a
d
a
 
imével, 

c
a
s
o
 
n
d
o
 
s
a
n
a
d
a
s
 
a
s
 

irregularidades, 
r
e
s
p
o
n
d
e
n
d
o
 
a
 
e
n
t
i
d
a
d
e
 
representativa 

d
e
 
proprietarios 

d
e
 
iméveis, 

titulares 
d
e
 
direitos 

e
 
m
o
r
a
d
o
r
e
s
 
pelo 

p
a
g
a
m
e
n
t
o
 
d
o
 
valor 

global 
d
a
 
m
u
l
t
a
 
e
 
c
a
d
a
 

proprietario, d
e
 forma solidaria, pelo p

a
g
a
m
e
n
t
o
 d
a
 multa referente a

o
 s
e
u
 imével; 

Il 
- 

n
a
 
ocorréncia 

d
e
 
reiteradas 

reincidéncias 
n
o
 
c
o
m
e
t
i
m
e
n
t
o
 
d
a
s
 
infrações 

previstas n
o
 inciso | d

e
s
t
e
 artigo, o

u
 d
e
s
c
u
m
p
r
i
m
e
n
t
o
 d
o
 p
r
a
z
o
 fixado p

a
r
a
 regularizagéo, 

o
u
 ainda, n

o
 c
a
s
o
 d
e
 extinção d

i
s
s
o
l
u
ç
ã
o
 o
u
 d
e
s
v
i
o
 d
e
 finalidade d

a
 entidade: 

a) extingdo 
d
a
 
caracteristica 

d
e
 
L
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 
d
e
 A
c
e
s
s
o
 
Controlado, 

c
o
m
 
abertura 

imediata d
a
s
 portarias e

 d
e
m
a
i
s
 p
o
n
t
o
s
 d
e
 controle d

e
 a
c
e
s
s
o
;
 

b) retirada d
a
s
 benfeitorias, tais c

o
m
o
 f
e
c
h
a
m
e
n
t
o
s
 e
 portarias, 

n
o
 p
r
a
z
o
 m
a
x
i
m
o
 d
e
 

2
 
(dois) 

m
e
s
e
s
,
 
s
o
b
 
r
e
s
p
o
n
s
a
b
i
l
i
d
a
d
e
 
d
a
 
e
n
t
i
d
a
d
e
 
representativa 

d
e
 
proprietéarios 

d
e
 

imoveis, titulares d
e
 direitos e

 m
o
r
a
d
o
r
e
s
.
 

Ill 
—
 
terá 

r
e
v
o
g
a
d
o
 
o
 
a
c
e
s
s
o
 
controlado 

a
q
u
e
l
e
s
 
l
o
t
e
a
m
e
n
t
o
s
 
q
u
e
 
v
i
e
r
e
m
 
a
 
s
e
r
 

transformados e
m
 bairros. 

alinea 
o
 

| 
, 
d
o
 
c
a
p
u
t
 d
e
s
t
e
 
artigo, 

o
 

$
 
1° 

- 
N
ã
o
 
c
u
m
p
r
i
d
o
 
o
 
disposto 

n
o
 

M
u
n
i
c
i
p
i
o
 
p
r
o
m
o
v
e
r
a
 
a 

abertura 
d
a
s
 
portarias 

e 
d
e
m
a
i
s
 
p
o
n
t
o
s
 
d
e
 
controle 

d
e
 
a
c
e
s
s
o
,
 

c
a
b
e
n
d
o
 a
o
s
 proprietarios d

o
s
 lotes o

 r
e
s
s
a
r
c
i
m
e
n
t
o
 d
e
 t
o
d
o
s
 o
s
 c
u
s
t
o
s
 respectivos. 

inea "b", d
o
 c
a
p
u
t
 d
e
s
t
e
 artigo d

e
v
e
r
a
 ser p

a
g
a
 

§
 2° - A

 m
u
l
t
a
 prevista n

o
 inciso |, 

e
m
 
até 

3
0
 
(trinta) 

dias, 
a 
c
o
n
t
a
r
 
d
a
 
i
n
t
i
m
a
ç
ã
o
 
d
o
 
responsavel, 

s
o
b
 
p
e
n
a
 
d
e
 
c
o
b
r
a
n
c
a
 

administrativa 
o
u
 
judicial, 

o
b
s
e
r
v
a
d
a
s
 
a
s
 
d
i
s
p
o
s
i
ç
õ
e
s
 
d
o
 
C
ó
d
i
g
o
 
Tributario 

Municipal, 

inclusive q
u
a
n
t
o
 a
s
 regras d

e
 p
a
r
c
e
l
a
m
e
n
t
o
.
 

Art. 
1
0
 

- 
A
 
a
p
r
o
v
a
ç
ã
o
 
d
o
 
L
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 
d
e
 
A
c
e
s
s
o
 
Controlado, 

a
s
s
i
m
 
c
o
m
o
 
s
u
a
 

regulamentação, sera feita através d
e
 Decreto Municipal. 

Art. 11 —
 E
s
t
a
 lei entra e

m
 vigor n

a
 d
a
t
a
 d
e
 s
u
a
 publicagéo. 

M
a
t
i
a
s
 B
a
r
b
o
s
a
,
 _
_
_
d
e
 

d
e
 2
0
2
3
.
 

C
a
r
l
o
s
 R
o
b
e
r
t
o
 M
e
n
d
e
s
 L
o
p
e
s
 

Prefeito Municipal
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